
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

REMESSA OFICIAL Nº 0000314-69.2015.815.0181.
Origem : 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira.
Relator : Carlos Eduardo Leite Lisboa – Juiz de Direito Convocado.
Promovente: Maria Salustiano de Oliveira.
Advogado : Cláudio Galdino da Cunha (OAB/PB nº 10.751).
Promovido : Município de Guarabira.
Procurador: Jáder Soares Pimentel (OAB/PB nº 770).

REMESSA OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA
PELO  RITO  SUMÁRIO.  SERVIDORA
PÚBLICA.  CARGO  EM  COMISSÃO.
EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS.
AUSÊNCIA DO PAGAMENTO ACRESCIDO DO
TERÇO  CONSTITUCIONAL.  GOZO  E
ADIMPLEMENTO  NÃO  COMPROVADOS
PELO  MUNICÍPIO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.
PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  E  DESTA  CORTE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  “O não pagamento do terço constitucional àquele
que  não  usufruiu  o  direito  de  férias  é  penalizá-lo
duas vezes:  primeiro  por  não ter  se  valido de  seu
direito  ao  descanso,  cuja  finalidade  é  preservar  a
saúde física e psíquica do trabalhador; segundo por
vedar-lhe o direito ao acréscimo financeiro que teria
recebido se tivesse usufruído das férias no momento
correto”  (STF,  RE  nº  570.908-RG/RN,  Relatora:
Ministra Cármen Lúcia, DJe de 12/3/10).

- É cediço que, para o pagamento do terço de férias
será prescindível o seu usufruto. Em verdade, trata-se
de  direito  adquirido  do  servidor  que  adere  ao  seu
patrimônio  jurídico,  após  o  transcurso  do  período
aquisitivo e não do requerimento administrativo para
sua fruição.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Remessa de Ofício  encaminhada pelo Juízo da  5ª
Vara Mista da Comarca de Guarabira, em virtude da sentença de procedência
proferida  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  pelo Rito  Sumário  ajuizada  por
Maria Salustiano de Oliveira em face do Município de Guarabira.

Na peça exordial (fls. 02/04), a autora relata que  foi nomeada
para exercer o cargo em comissão de Diretora de creche, em 06 de fevereiro de
2009, tendo sido exonerada no dia 02 de janeiro de 2013.

Ressalta,  pois,  que  no  retrocitado  período  não  gozou  nem
percebeu  qualquer  valor  relativo  às  férias,  bem  como  o  terço  garantido
constitucionalmente.  Ao  final,  pleiteia  o  julgamento  procedente, com  a
consequente  condenação  do  requerido  ao  pagamento  das  verbas  devidas  à
requerente.

Contestação apresentada (fls. 17/19), alegando, em síntese, que
o terço de férias apenas é garantido para quem efetivamente entrou em gozo, o
que não foi comprovado pela autora.

Impugnação à contestação (fls. 30/31). 

Sobreveio,  então,  sentença  de  procedência,  cujo  dispositivo
assim restou redigido:

“Por  todo  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE a
pretensão requerida na inicial e, em consequência,
condeno  o  promovido  a  pagar  ao  promovente  as
férias  acrescidas  do  terço  constitucional  de  forma
simples,  tendo como base de cálculo a remuneração
percebida na data da exoneração, com observância
do período quinquenal  de  prescrição.  Os referidos
valores ficam acrescidos de compensação de mora e
correção monetária na forma do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97,  com  redação  determinada  pela  Lei  nº
11.960/2009,  a  partir  da  vigência  de  referida
modificação  legislativa,  mas  com  observância,
ainda, da decisão proferida na ADI n. 4.357/DF e da
modulação  dos  efeitos  da  mencionada  decisão
realizada  pelo  STF em 25/03/2015.  Entretanto,  no
período  anterior  à  Lei  nº  11.960/2009,  aplica-se
apenas a correção monetária pelo INPC, a contar do
vencimento de cada parcela devida, uma vez que a
citação – que era o termo inicial para incidência dos
juros de mora antes da modificação do art. 1º-F da
Lei  nº  9.494/97  pela  Lei  nº  11.960/97  –  somente
ocorreu após a vigência da referida lei”.
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Decorrido o  prazo  recursal  sem que as  partes  apresentassem
apelo  voluntário  (fls.  36),  vieram  os  autos  para  apreciação  do  reexame
necessário.

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  não  ofereceu  parecer
opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção (fls.
42/44). 

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que,  tendo  a  sentença  sido
publicada quando da vigência do Código de Processo Civil de 1973, com base
nos  requisitos  de  admissibilidade  deste  deve  ser  realizado  o  juízo  de
conhecimento do reexame necessário.

Diz o art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil  de 1973
que “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: I – proferida contra a União,
o  Estado,  o  Distrito  Federal  o  Município,  e  as  respectivas  autarquias  e
fundações de direito público”.

Tal  disposição  legal  é  responsável  pelo  estabelecimento  do
instituto  processual  denominado  “reexame  necessário”,  que  atua  como
condição impeditiva da geração de efeitos da sentença até o momento em que
o Tribunal de Justiça, após reanálise dos fundamentos do decisum, confirme-
lhe o conteúdo.

A questão posta em análise carece de maiores delongas, haja
vista que plenamente pacificada no âmbito dos Tribunais Pátrios, bem como
desta Egrégia Corte, como passo a demonstrar.

Como é cediço, o gozo de férias remuneradas, com o acréscimo
de, ao menos, um terço do seu valor constitui direito social assegurado a todo
trabalhador, seja ele estatutário ou celetista, por força da previsão do art. 39,
§3º, da Constituição Federal.

Sobre o tema é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal
Federal:

“EMENTA  Agravo  regimental  no  agravo  de
instrumento.  Servidor público.  Férias não gozadas.
Indenização.  Possibilidade.  Precedentes.  1.  É
pacífica jurisprudência da Corte no sentido de que o
servidor  público  tem  direito  ao  recebimento  de
indenização pelas férias não gozadas por vontade da
Administração,  tendo  em  vista  a  vedação  ao
enriquecimento sem causa. 2. Agravo regimental não
provido”.
(STF  -  AI:  836957  MA  ,  Relator:  Min.  DIAS
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TOFFOLI,  Data  de  Julgamento:  11/03/2014,
Primeira  Turma,  Data  de  Publicação:  DJe-067
DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014).

Portanto,  independentemente  da  natureza  do  vínculo  firmado
entre  as  partes,  a  verba  em  análise  é  devida  ao  autor  caso  comprove  os
serviços  prestados  à  edilidade.  A esta,  por  sua  vez,  incumbe  o  ônus  de
comprovar,  idoneamente,  o  pagamento de  todas as  parcelas  pleiteadas,  sob
pena de serem consideradas inadimplidas.

Neste sentido, é o entendimento cediço deste Sodalício:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
SERVIDOR  MUNICIPAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. PAGAMENTO DE SALÁRIOS, TERÇO
DE  FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  ÔNUS DA PROVA.
INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO. ART. 333, II, DO
CPC. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, CPC.
RECURSO A QUE SE NE SEGUIMENTO.
É  dever  do  Município  efetuar  o  pagamento  dos
salários  dos  seus  servidores,  sob  pena  de
enriquecimento indevido da edilidade, em detrimento
do esforço e trabalho dos agentes. Cabe à Edilidade
trazer  elementos  probatórios  de  fato  modificativo,
extintivo ou impeditivo do direito do autor art. 333,
II, do CPC. Não se desincumbindo do ônus de provar
o pagamento das verbas apontadas na sentença, deve
ser mantida a condenação.”
(TJPB, Acórdão do processo nº 11620110003082001,
Órgão  TRIBUNAL  PLENO,  Relator  DES.  JOÃO
ALVES DA SILVA, j. em 01/03/2013)

Quando  do  julgamento,  pelo  Plenário  do  Supremo  Tribunal
Federal, do Recurso Extraordinário nº 570.908-RG/RN, cuja repercussão geral
já  havia  sido  reconhecida,  a  Suprema  Corte  asseverou  que  o  servidor
exercendo  cargo  em  comissão  também  faz  jus  ao  gozo  de  férias  anuais,
acrescidas  de  1/3,  devendo receber  indenização em pecúnia,  se  não gozou
desse  direito,  enquanto  em atividade.  A ementa  do  referido  julgado  assim
dispõe:

“DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  CARGO  COMISSIONADO.
EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS:
PAGAMENTO  ACRESCIDO  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  PREVISÃO
CONSTITUCIONAL  DO  BENEFÍCIO.  AUSÊNCIA
DE  PREVISÃO  EM  LEI.  JURISPRUDÊNCIA
DESTE  SUPREMO  TRIBUNAL.  RECURSO  AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
1. O direito individual às férias é adquirido após o
período de doze meses trabalhados, sendo devido o
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pagamento do terço constitucional independente do
exercício desse direito.
2. A ausência de previsão legal não pode restringir o
direito  ao  pagamento  do  terço  constitucional  aos
servidores exonerados de cargos comissionados que
não usufruíram férias.
3. O não pagamento do terço constitucional àquele
que  não  usufruiu  o  direito  de  férias  é  penalizá-lo
duas vezes:  primeiro  por  não ter  se  valido de  seu
direito  ao  descanso,  cuja  finalidade  é  preservar  a
saúde física e psíquica do trabalhador; segundo por
vedar-lhe o direito ao acréscimo financeiro que teria
recebido se tivesse usufruído das férias no momento
correto.  4.  Recurso  extraordinário  não  provido”
(Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 12/3/10).

No presente caso, observa-se que o Município confirma não ter
assegurado o gozo de férias da autora e, consequentemente, não lhe ter pago o
respectivo  acréscimo  constitucional,  apenas  alegando  ser  pacífico  o
entendimento de que o terço de férias não é devido para quem não gozou do
descanso, ressaltando que não houve a juntada de documento comprovando o
requerimento administrativo.

É  cediço  que,  para  o  pagamento  do  terço  de  férias  será
prescindível  o  seu  usufruto.  Em  verdade,  trata-se  de  direito  adquirido  do
servidor que adere ao seu patrimônio jurídico, após o transcurso do período
aquisitivo. 

Neste sentido, confira-se o aresto deste Tribunal:

“DIREITO  ADMINISTRATIVO.  Servidor  público
municipal.  Ação de cobrança.  Pagamento do terço
constitucional  de  férias.  Desnecessidade  de  gozo
efetivo  das  férias.  Precedente  do  STF.  Honorários
advocatícios.  Sucumbência  recíproca.  Adequação.
Provimento parcial da remessa oficial e da apelação
cível.  O STF, em julgamento do re nº 570.908/rn,
que teve  a repercussão geral  reconhecida,  decidiu
que o pagamento do terço constitucional de férias
não depende do efetivo gozo desse direito, tratando-
se  de  direito  do  servidor  que  adere  ao  seu
patrimônio  jurídico  após  o  transcurso  do  período
aquisitivo”. (TJ-PB;  Proc.  018.2006.003698-7/001;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque;  DJPB
26/03/2013; Pág. 12). (grifo nosso).

A questão  da  desnecessidade  do requerimento  administrativo
para  o  reconhecimento  do  direito  à  indenização  pelas  férias  não  gozadas,
igualmente apresentada firme posicionamento nesta Corte, consoante se infere
da seguinte ementa:
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“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  RETENÇÃO  DE  SALÁRIOS  DOS
MESES DE SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2008 E
DEZEMBRO DE 2009,  13º  SALÁRIOS,  FÉRIAS E
TERÇO  CONSTITUCIONAL.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  DO
MUNICÍPIO E RECURSO ADESIVO DA AUTORA.
RETENÇÃO  DE  VERBAS  PELA  EDILIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO
GOZO  DE  FÉRIAS  OU  REQUERIMENTO  NA
ÓRBITA  ADMINISTRATIVA.
DESNECESSIDADE.  ÔNUS  DA  PROVA  DA
EDILIDADE.  PROVIMENTO  DO  RECURSO
ADESIVO. É direito líquido e certo de todo servidor
público,  ativo  ou  inativo,  perceber  seus  proventos
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos
dos  artigos  7º,  X,  e  39,  §  3º,  da  Carta  Magna,
considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de
retenção  injustificada.  Desprovimento  do  apelo.  O
direito  constitucional  às  férias,  acrescidas  de  1/3
constitucional, não advém do pedido administrativo
de  seu  gozo,  não seria  este  o  fato  constitutivo  do
direito, que tem na própria norma constitucional e
infraconstitucional  o  seu  fundamento  e  surge,
concretamente,  a  cada  ano  efetivamente  laborado
pelo  servidor.  É  portanto,  direito  do  servidor,  que
adere ao seu patrimônio jurídico após o transcurso
do  período  aquisitivo.  In  casu,  o  ônus  da  prova,
competia  à  edilidade,  única  que  pode  provar  a
efetiva  quitação  da  verba  requerida.  Assim,  não
tendo  a  edilidade  comprovado  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito da autora,  nos
termos  do  art.  333,  II,  do  CPC,  impõe-se  a
condenação da edilidade ao pagamento das férias,
acrescidas de 1/3 constitucional, referentes aos cinco
anos anteriores à propositura da ação. Provimento
do  recurso  adesivo.  (TJ-PB;  AC-RA
116.2010.000.119-1/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos;
DJPB 05/04/2013; Pág. 9). (grifo nosso).

No mais, os documentos juntados pela Edilidade Municipal às
fls.  22/28  dizem  respeito  às  fichas  financeiras  da  autora  no  cargo  de
provimento efetivo de professora de nível médio, e não ao cargo em comissão
de  chefe  de  creche,  razão  pela  qual  não  servem  como  documentação
comprobatória  do  pagamento  da  verba  pleiteada  na  exordial  e  deferida  na
sentença.

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  à  Remessa
Necessária, mantendo íntegra a sentença vergastada.
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É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite
Lisboa, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos.  Presente  ao julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Francisco Antônio de
Sarmento Vieira, Promotor de Justiça Convocado. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 13 de dezembro de 2016.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
    Juiz Convocado Relator
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